
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA • MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

CONTRATO Nº 2021.0506.6/PP/019/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2324/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MAJ ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA BATISTA E COELHO 
LTDA-EPP. 

Por este instrµmento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, ,. 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
155/2019 ulteriores alterações, Decretó Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim 
como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Municíf)io, d~ Açaílând!a , :[A(,,,·, 

Órgão Prefeitura Municipal deAçailândia 

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 , .' 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria MÚnicipal de Industria, Comércio e Turismo 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Rua Pau D'arco, S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail industrla@acailandia.ma.gov.br . 

Representante Claudenir. Dos Santos Viegas 

Cargo/Função Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

C.1. I órgão emissor 21166232002~3 GEJUSPC-MA 

CPFnº 282.541.043-87 

CONTRATADO 

Razão Social BATISTA E COELHO LTDA • EPP 

CNPJ nº 07.321.315/0001-80 

Endereço RUA SEIS DE DEZEMBRO, 08A, NOVO HORIZONTE, Cep: 65.919-120, 
IMPERATRIZ - MA 

E-mail avdtv@ig.com;br 

Representante Vereslandy Araujo de Castro 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

ct /Órgão emissor 0184445720013 SSP/MA 

CPFnº 523.148.633".' 72 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo M 
Rua Pau D'arco, nn S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açaílândia, MA, Brasil. "\'../' 
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MUNICÍPIO DE AÇÁILÂNDIA- MA·· 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 'INDUSTRIA,· COMÉRCIO E TURISMO 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s). para o fornecimento de material de expediente, 
didático, pedagógico, artesanato entre outros, para atender aos interesses de várias 
secretarias desta Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA.:. DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como ~mparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
024/2019 e rege- se pelas disposições expressas na L~i nº 10.520/02i Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 134/2015, · Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
ulteriores àlterações, e .subsldiariamente as dispo~ições da Lei nº 8.666/93 e .suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de. direito público e aplicando;. se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumentp, . implica11do , na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condtçqes; espec1ficiadas no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R 
$ 1.071,71 (um mil e setenta e ui:n reais e, seten,ta e um centavos). 
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Agenda anua!. Especificação: capa dura, com 01 día por UND 
página papel vergê exceto sábado e domingo. Tamanho 
médio, altura: 16.50 cm; comprimento: 11.40 cm, cores 
variadas, com espiral. MARCA: SÃO DOMINGOS 

Alfinete colorido para mapa. Especificação: cabeça CAIXA 
redonda em plástico, cores variadas, comprimento do 
corpo: 1,Scm; com cores diversificadas. Caixa com 50 
unidades. MARCA: ACC 

Almofada carimba, tamanho nº 03. Especificação: UND 
confeccionada em estojo plástico rígido, material 
almofada esponja absorvente revestida de tecido de alta 
duração. Cores: azul, preto, vermelho. MARCA: RADEX 

Almofada carimbo, tamanho nº 04. Especificação: UNO 
confeccionada em estojo plástico rígido, material 
almofada esponjada absorvente revestida de tecido de 
alta duração. Cores: azul, preto, vermelho. MARCA: 
RADEX 

Apontador de lápis, material metal e plástico, tipo UNO 
escolar, com deposito. MARCA: BRW 
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Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

R$17,08 

R$2,30 

R$ 3,80 

R$4,80 

R$ 0,65 

Rua Pau D'arco, nº S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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R$6,50 



15 

17 

18 

25 

29 

32 

40 

45 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Bateria alcalina, não recarregável, 9V. MARCA: UNO 
MACPRINT 

Bloco auto adesivo, dimensão 5x4 cm , cor amarela, UND 
embalagem com 4 blocos com 100 folhas cada. MARCA: 
AFF PAPER 

Bloco autoadesivo 76X102 C/100FLS cores sortidas UND 
Especificação: 3m com 100tls. Descrição: Post- it, com 
dimensões de 76 x 102 mm, bloco com 100 folhas, 
disponível nas cores amarela, neon limão, neon rosa. 
MARCA: JOCAR 

Caderno brochura capa dura grande , c/ 96 folhas. UND 
Especificação: cores: vermelha, azul, verde.preto; 96 
folhas, capa dura grande, uma matéria, pauta azul e 
margens vermelhas, formato 200 mm x 275 mm 
aproximadamente, impressão de margem e pautas 
nítidas, sem falhas. MARCA: FORONI 

Caixa arquivo morto de papelão caixa.especificação: UND 
arquivo morto de papelão, 03 mm de espessura, medidas 
mm1mas 350x250x140 mm sem propaganda de 
revendedora, papelão kraft. MARCA: FRAMA 

Caneta azul esferográfica. EspeclfJcaçã(): material do. UNb 
corpo confeccionado em material plásticb transparente, 
poliestíreno cristal; formato do corpo sextavado, matelial 
da ponta, latão com esfera de tungstênio, tampa tipo da 
parte superior da caneta removível na cor azul, espessura 
do traço tipo ESCRITA GROSSA 1.6, carga quantidade 1, 
comprimento sem tampa +/- 2mm 14 em, tinta 
composição, corantes orgânicos c solventes, 
característica deverá permitir uma escrita sem falhas e 
sem borrões, com selo do inmetro, validade 
indeterminada e garantia de troca em qualquer época em 
caso de defeito que não seja provocado pelo mau uso do 
produto. Bic, pilot ou similar. MARCA: BIC 

Caneta marca texto, cores variadas. tinta florescente. CAIXA 
Especificação: aplicação sublinhar e destacar. o texto, 
material do corpo confeccionado em material plástico, 
regido, inquebrável com formato.anatômico, podendo ser 
cilíndrico, cônico ou retangular, material ponta poliéster, 
nylon, acrílico ou similar apropriado, tampa tipo removível 
carga quantidade 1, tínta composição, ·transparente, 
luminosa, secagem rápida instantânea. lavável e não 
tóxica, ponta, ponta formato, chanfrada, dura é resistente, 
espessura traço para sublinhar 1,0 mm, espessura traço 
para destacar 4,0 mm, comprimento sem tampa +/ -
Smm, 95mm, complemento embalagem deverão ser 
fornecidas individualmente embaladas ou não, devendo 
ainda ser recondicionadas em cafxa de papelão, onde 
deverá constar quantidade, cor, selo de qualidade do 
inmetro e demais informações exigidas na legislação em 
vigor, prazo de validade deverá manter condições de uso 
inalteradas por no mínimo 18 meses, a partir da data de 
entrega. Caixa com 12 unidades MARCA: GATTE 

Clips para papéis em aço niquelado, ref. nº 2/0. Caixa CAIXA 
com 100 unidades. MARCA: BACCH1 
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Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

R$10,57 

R$1,55 

R$2,60 

R$ 6.00 

R$ D.90 

R$ 0,60 

R$11,50 

R$0,65 

Rua Pau D' arco, nº S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA,. - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Clips para papéis em aço niquelado, ref. nº 3/0. Caixa CAIXA 5 R$2,10 
com 50 unidades. MARCA: BACCHI 

Cola bastão, composição base agua e glicerina. UNO 6 R$ 0,84 
Especificação: aplicação papel, características. adicionais 
laváveis e atóxicas, tipo bastão bisnaga com 10gr. 
MARCA:.GAITE 

Cola branca escolar composiçãó . ·. pollvinil .·· acetafo. UNO 2 R$1,20 
Especificação: cor branca, aplicação · · . êscolar, 
características adicional lavável, não toxlca, não 
inflamá'{el tipo liquido embalagem com 90g, 
características adicionais atóxicas, bico aplicador, tipo 
liquido. MARCA: KOALA 

Corretivo líquido. Especificação: fórmula à base d água; UNO 10 R$1,24 
apresentação frasco com volume de 1.8 mi, indicado 
para: correção em textos .impressos, fax; .fotocópias .e 
manuscritos, características: cobertura uniforme, 
secagem rápida, correção precisa, ideal para uso pessoal 
e profissional; características' adicionais, lavável, não 
resseca, não tóxica, sem odor, prazo de validade: mínimo 
de 12 (doze) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). MARCA: RADEX 

Envelope ouro liso 162 x 229 mm. Especificação: papel UNO 10 R$ 0,18 
kraft ouro, gramatura 75, tipo saco com11m. cor ajTiarelo 
ouro. MARCA: SCRITY ., , 

Estilete, tipo estreito. Especificação: espessura 0,50, UND 4 R$ 0,94 
aplicação escritório, largura 9mm, material · corpo ... 

plástico, comprimento 135mm. comprimento lâmina 
85mm. MARCA: GAITE 

Etiqueta adesiva acrilico 25,4 MMX 101,6MM PACOTE 2 R$14,40 
Especificação: Etiqueta adesivo acrílica, formato 
25,4mmx1 01, 6 mm, com 20 etiqueta pc)r folha, 
embalagem com 25 folhas carta MA.RCA: CLAMAR 

Etiqueta adesiva. Especificação: Papel Adesi.vos Vinil PACOTE 1 R$12,90 
BRANCO BRILHANTE, tamanho A4 21 Ox297 mm, para 
impressoras a JATO DE TINTA embalagem com 25 
folhas MARCA: CLAMAR 

Extrator tipo espatula. Especificação: aplicação utilizado UND 2 R$1,40 
principalmente para extração de grampos 26/6 e 26/8, 
comprimento projetado no plano {+/·) 2mm, 150rnm, 
largura da ponta(+/-) 2rnm, 10mm, largura do corpo(+/·) 
1 Smm, espessura +/- 2mm, 0,91 mm, confeccionado em 
chapa de aço carbono galvanizado ou aço inoxidável, 
possuindo ponta chata arredondada; abas laterais 
dobradas formando curvaturas apropriada para apoio 
dos dedos e garantindo ainda o reforço da inclinação 
princípal, possibilitando o mínímo esforço no manuseio. 
Deverá ser resistente e apresentar perfeito acabamento 
nas bordas para não causar ferimentos, nem tão poucas 
ranhuras ou recortes no papel devendo ainda possuir 
furação na extremidade do corpo. MARCA: JOGAR 

Fita adesiva larga transparente polipropileno 48x50. ROLO 24 R$ 2,40 
Especificação: filme de polipropileno bi orientado, 
coberto com adesivo acrílico. Rolo MARCA: DELTA 

Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
Rua Pau D'arco, nº S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia, MA. Brasil. 
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R$ 5,04 
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R$ 28,80 
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R$2,80 

R$ 57,60 



109 

110 

111 

112 

113 

123 

127 

128 

129 

134 

205 
1 

213 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Grampeador metálico médio. Especificação: capacidade UND 2 R$ 20,35 
para grampear até 30 fls. Com grampo 26/6, pintura 
epôxi (líquida), apoio da base material plástico 
polietileno, fabricado em chapa de aço, mola resistente 
com retração automática, base para alojar grampo tipo 
26/6. MARCA: KAZ 

Grampo 23/1 O galvanizado; Especificação: Fabricado CAIXA 2 R$11,00 
com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, caixa 
com 5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo 23/13 galvanizado; Especificação: Fabricado CAIXA 1 R$11,90 
com arame de aço com tratamento antiferrugem, caixa 
com 5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo 23/6 galvanizado; Especificação: Fabricado com CAIXA 1 R$10,00 
arame de aço com tratamento antiferrugem, caixa com 
5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo 23/8 galvanizado; Especificação: Fabricado com CAIXA 1 R$12,00 
arame de aço com tratamento antiferrugem, caixa com 
5000 unidades. MARCA: ACC 

Lápis verde n ". 02, apontado, Corpos Sextavados De CAIXA 1 R$32,83 
Madeira, Envernizado E Apontapo,, :_.Carga Oe Grafite,, 
Madeira Reflorestada (Caixa Com 144 Un,), MARCA: 
GATTE 

livro de ata, capa dura, 1 oo folhas. Especificação: para UND 
, , 

RS 6,90 3 
anotações diversas, com capa da cor preta, tamanho mm 
+/- 1cm, 205 x 300, nº de folhas 100, capa com 
(evestimento plastificado, folhas brancas pautadas. e 
numeradas no canto superior dir'eito, · embalagern 
conforme ·praxe do fabricante, devendo constar 
quantidade, descrição do produto, bem como demais 
informações ·exigidas na legislação em vigor MARCA: 
SÃO DOMINGOS 

livro de ponto tipo capa dura. Especificação: aplicação UND 3 R$18,59 
anotações .de frequência, . capa· cor preto, tamanho mm 
(+/-) 1 cm, 215x315 nº de folhas 100, características 
capa com revestimento plastificado, folhas brancas 
numeradas com espaço para 35 assinantes e registro de 
4 assinaturas· por assinante, emqala~em ·conforme praxe 
do fabricante, devendo ' constar quantidade, 
descriminação do produto, bem como · demais 
informações exigidas na legislação em vigor. MARCA: 
TILIBRA 

Livro fiscal, tipo protocolo correspondência. UND 4 R$6,80 
Especificação: quantidade de folhas 100, aplicação. 
escritório. MARCA: TILIBRA . 

Malhador de dedos. EspeclficaÇão; · em pasta, UNO 10 R$1,64 
ligeiramente perfumado, para manuseio dé papeis e 
papelmoeda. Embalagem com 12 g. MARCA: RADEX . . ... 

Pincel para quadro branco recarregável cor preto. Com UNO 12 R$7,00 
Reservatório De Recarga e Ponta Substituível MARCA: 
PILOT 

Porta lápis/clips/lembrete. Especificação: confeccionado UNO 1 R$ 6,00 
em acrílico, medindo aproximadamente 22 x 8 x 9 em, 
cor presencialmente cinza. MARCA: WALEU 

Secretária Municipal de lndustría, Comércio e Turismo 
Rua PaU D'arco, nº S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia, MA,Brasll. 
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R$40,70 

R$22,00 

R$11,90 

R$10,00 
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MUNlCÍPIÓ'DEAÇAltÂNDIA- MA 
;PODER EXECWTIVO · 

SECRETARIP»MUN16lPAl DE INDUSTRJA; COMÉRCIO E TURISMO 
.. 

214 Prancheta acrílica oficío com prendedor metálico. UND 
Especificação: características do produto: prancheta em 
poliestíreno no tamânho ofítid- com prendedór metálico ~ · · 
cor: incolor, acondicionada em embalagem apropriada. 
MARCA: WALEU 

216 Quadro branco '.J20cmx.150ém .... moldura em 
alumínio.Acompanha supcirté para'. apagador. MARCA: • 
STALO . . . " . . ' " . . • ..• 

219 

223 

Reabastecedor em cartucho para marcador de quadro 
branco, na cor azul MARCA: RADEX · 

Reabastecedor P / Pincel Atômico, Tb C/ 40ml, Azul. 
MARCA: RADEX 

~ , .. ' 

UNO 

UNO 

UNO 

4 R$10,30 

1 R$113;00 · 

2 R$2,51 

2 R$3,25 

R$41,20 

R$113,00 

R$5,02 

R$6,50 

VALOR TOTAL R$1.071,71 
. · .. 

·y: ~.2. Da garantia de execução do contrato: 

1
7;.;o~:-

'· 
> . 

"JJl 
.'[~ 

\.~ .. 'i • 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do -contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indeni'zações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administrêlç~o, · 

3.2.1.1. Caso a importânciamonetária,retid;;i.par~.pagamento de obrigação não·cumprida·ou 
de multa aplicada~ após o devido proce~so l~gal, assegurado o contraditório e a. ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débitoF fica.a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, Mo máximo .de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃÓORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia~ MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Em anexo 

R$1.071,71 (um mil e setenta e um reais e setenta e um centavos) 

10- Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

04.122.0009.2-089 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo 

3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

l 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no· ·'orçamento vigente, devidamente 

Secretaria Municipal de Industria, Comércio !'!-Turismo ~ 
Rua Pau D'arco, nº S/N, Jardim Glória - li, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. , ~ 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
maio de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO($); 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

6.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação- 'da qualidade e quantidade dos materiaís e 
consequente aceitação. 

e) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e 
seUs Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6,2. Todos os produtos de que trata ·esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexo$. 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada ó'rgão a data e a hora.para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6.4. A entrega. dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 

6:4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será Até 03(três)diasúteis, a 
cQntar da data do recebimento da Ordem de Compras; 

6.4.2. O produto; mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
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inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

6.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exígidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas. se a , rejeiçã9 ~:dos 
produtos ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. 

6.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 01 
(um) dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante, entregando os novos no 
mesmo endereço. 

6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a ·marca· do produto, 
no,(s} do(s} lote(s), quantidade fqrnecidf3; valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/ contrat0. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado; 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

6.6.1. Se no ato da entrega, dqs produtos, a Nota Fiscal/ Fatura nãq for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, 
da Port. Conj. PGFN/ RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; 
Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014. 

7 .. 1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo1 Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. · 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
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regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, _. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT}, ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do TrabalMq~ . . . . , , .· · 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada,. no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 

7 .2.1 ~ Banco nº: 01 - BANCO DO BRASIL 
7.2.2. Nome da instituição: 01 - BANCO DO BRASIL 
7.2.3. Agência: 27871-1 
7~2.4. Conta-corrente: 16085-7 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a· regularidade fiscal e trabàlhista; ·Portanto, todas· as certidões enumeradas no 
item 7 .1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

~·, .. 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste ·· . 
Contrato, em especial a cobrànça bancária; mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções· previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

l 
7.5-. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma, 

7.7. Não haverá distinção entre coAdições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de.pagamentos serão equivalentes: 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.l. Acontratante não arcará com os en~argos da m~ra por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer .·cláusulas ·constantes da cláusula . sétima deste . instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO. EQWILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio ecoµôrnico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuac;la1. Ao.s :termos :do art '6§, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. · ,. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRES~ÕES: 

10.1 .. A contratada . fiça obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de _até .25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.. · · · 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante,· no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - índice Geral de . Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualízado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
l 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso .de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento~ 
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12.1 .1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândía. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa .de s~u,prepos\o para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste· instrum~ntp de contr~fo. · · 

.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
NOME DO GESTOR: Claudenir dos Santos Viegas 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Everaldo Sirqueira Soares 
CPF: ; MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: CPF 894.359.406-25 - Matricula 3096-1 

14.2. A contratada indicará uma pessoa para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 

14'2.2. Por parte da CONTRATADA: 
NOME DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Vereslandy Araujo de Castro 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Rua Seis de Dezembro, OBA. 
Novo Horizonte, 65. 919-120, lmpéràtriz, MA 
CPF DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: 523.148:633~q2 

14.3. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Secretário, ·.em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

1 
15.1. Constituem direitos da cóntràtante; receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustac:lo na forma e prazo convencionados. 
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15.2. Constituem obrigações e responsabilidade.da contratante: 
, ' ' . ' 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipu·l~do na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

15.3, Constituém obrigações da contratada:; 

15.3.1. Entregar o(s) produta(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) prodÚto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

15~3~3. O(s) produto(~} dev~rá(ãcih $~r,1:f~n~~J~o(s);1 :: de acordo 'Com :a Ordem de 
Femecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4. Assumir todos os .custos ou .. d~spesas: que se fizerem necessários para ·o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; ·. 

, · .. , ,,, , i ',• ' . 

15.3.5. Nãotransferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla ,fisCalização por: 'Parte, da contratarite,, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações proced,entes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

15.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade{s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s); 
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15.3.11 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações. ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ·ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando- se o índice IGP- M - índice Geral de Preços de 
Mercado; da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP·M/FGV do mês 
do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de ínexecução total ou 
parcial do mesmo. 
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~tj'~ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA...: DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno d1reito, a critério- da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17 .1. Pelo não cumprimento- das obrigaçqes ·assumidas. garantida·· a prévia 1 defesa ·em 
processo regular,· a empresa fornecedora ficará sujeito às -seguintes- penaJidadeç-, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17 .1.3. Suspensão temporária par9 licitar e co,ntratar colTI a contratante; 

17.1.4. Declaração·de ínidon~iqade., 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa 
oficial. 

17.3. A contratada sujeitar- se., á à multa de 0,3% (três décimos por.cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro.a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinco) anos. 

17. 5. As multas previstas nos incisos do tem 17 .1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 .. da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17.t3. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. · 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
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seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17. 7 .2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17 .8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17. 9. As sanções previstas nos itens 17 .1.1, 17 .1.3 e 17 .1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17 .1.2 deste instrumento. 

17, 1 O.· As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na·imprensa·oficial.· 

17 .11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a. que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

C~ÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
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19.1. l. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1 ;, Os casos omissos serãq resolyid,ol)' à luz da LeL 11º' 1'0.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto, Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidíariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21. l: Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único1 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicaçãó resUmlda deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será ·efetuada na imprensa oficial (art 6°, Xlll1 Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica. eleito o Foro da Comarca de, Açailândia .7 MA, .. para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação .. deste . contrate ; com .exclus.ão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com. as disposições contid~s na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foiimpresso em 03 (três). vias de igual teor, na.presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos ·efeitos. 

d-.L de ~ 

Testemunhas: 

de Zo~L 

BATISTA E C O • EPP 
Vereslandy Ar jo de Castro 

REPRESENTANTE LEGAL 

Norme: CPF: 3 l{3 ·&-S-a -1--i 3 - 0 l\ 
Nome: iJ!=amc~ @5'$ CPF: 6 9.2 .5ól9 -56 3· 1"' 

. . 
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